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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 07012023

o rNsrrruro oo rRorrçÂo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Secretaria Municipal de Saúde de Manaus - SEMSA Manaus.

ENDEREÇo rARA coRRf,spoxoÊxcrl: Av. Mário Ypiranga, n' í.695, Parque Dez de
Novembro, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.461 .836/000í -44

Foxr: (92) 98132-9676

Rf,GrsrRo No IP A,\Nl: 1012.3217

IPAAIU

INscRrÇÁo ESTADUAL:

F,rx: (92) 3236-9542

PRocESSo Ns: 17 55212022-28

ArrvlDADE: Sistema de Tratamento de esgoto doméstico

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE Rua Nestor Nascimento, s/n', Lago Azul nas
coordenadas geográficas 2'58'29,25'S e 60'0'30,90'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação de um Sistema de Tratamento de Esgoto
Doméstico, que atende "USF Clinica da Família Carmen Nicolau", com
capacidade de26,20 m3/dia de efluente.

PorENcrALPoLUrDoúDEGRADloon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VÀLTDADE DEsrl LIcrnçl: 04 ANos.

Atenção:
. Esta licença é composta de ll restriçôes c/ou coodiçôes constaotes no verso, cujo não

cumprimento/rtendimento sujeitrrá a sua irlvalidsçâo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Estâ licetrça oeo comprova llem sübstitui o documcnto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permarecer lla localizeçío ds stividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus, 24 FEU 2M

Rosa M liveira Geisller Juliano Marcos V de Souzâ
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'O7O/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva çoncessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletÍônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmarâs Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012i
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazÍ) mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, daLei n'.3.7E5 de 24 de julho de 20121'
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". 1755212022-2a.
4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus paÍa o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e Íinalidade constante na mesmâ,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Segregar, acondicionar, aÍmazenar, transportar e dar destinação ambientalmente adequada aos
resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10,004/2004,
devendo manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. A coleta e o tÍansporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem
ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

9. Quando da solicitação de renovação da Licença de Operação, apresentar ao IPAAM,
Certificado de destinação do lodo da ETE.

10. A concentragão máxima permitida da DBO5, deverá atender a Resolução CONAMA h'
43012011 e demais legislações ambientais p€rtinentes.

I l. Realizar monitoramento trimestÍal dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório
licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras serem coletadas na saída do
sistema e os laudos analíticos indiçarem no mínimo os seguintes paÍâmetros para análise: pH,
cor, turbidez, DBOS, DQO, óleos e graxas vegetais, serie de sólidos (dissolvidos,
suspensos, sedimeEtáveis, voláteis, Íixos e totais), nitrogênio totsl, tritos, nitratos,,
sulfetos, sulfato, fosfato, coliformes têrmotolerantcs e totâis, devendo ser encaminhado
semestralmente a este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia autenticadâ" com
assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos níveis de
concentrações dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resolução
CONAMA n" 430/201I que dispõe sobre as condições de padrões de lançamento de efluentes,
complementa e altera a Resolução n'35712005, apresentar relatório com as medidas adotadas
para as devidas coneções.


